
„ PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃS FRANCISCOADMINISTRANDO PARA TODOS!
GESTÃO 2021-2024

DE ASSIS

PORTARIA N° 256/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, no
uso das atribuições legais e com base em Lei,

RESOLVE

CONCEDER férias aos servidores lotados na Secretaria de
Obras e Saneamento abaixo relacionados:

Elaine Terezinha Ramos Monteiro- 30 dias referente ao período 2019/2020, a partir de
03/04/2023.
Rodison Rodrigues Nunes- 30 dias referente ao período 2021/2022, a partir de
02/05/2023.
Rovani Zaloar Paz Kleinubing- 30 dias referente ao período 2020/2021, a partir de
03/04/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de abril de 2023.
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Prefeito Municipal
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